INDICAÇÃO Nº 
91
, DE 2005




INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que promova as medidas necessárias, junto à Secretaria de Estado da Fazenda, para que reduza para zero as alíquotas do ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) incidentes sobre a mandioca in natura, farinha de mandioca, e fécula de mandioca.

JUSTIFICATIVA


A mandioca é considerada uma cultura estratégica para a agricultura familiar, pois é de fácil cultivo, é uma raiz completa em termos nutricionais, além de ser a planta com maior capacidade de adaptação a condições diferenciadas de clima e solo.


Para o pequeno produtor a produção vai além do plantio e comercialização, que busca agregar valor ao produto, montando farinheiras artesanais, gerando emprego e renda.


Ainda existe outro grande meio para se agregar valor à produção, as fecularias. O uso da fécula de mandioca ultrapassa a mesa e podem ter mais de 600 fins industriais. Por meio de processos bioquímicos a fécula pode ser utilizada na fabricação de embalagens biodegradáveis, indústria siderúrgica e cervejaria, por exemplo. 


De nada adianta isentar o produto final ou tributá-lo seletivamente, se a operação antecedente com a matéria prima foi onerada por uma carga tributária proporcionalmente maior, pois disso decorrerá, inevitavelmente, acúmulo estrutural de créditos do ICMS, pago nas etapas anteriores e o ônus tributário permanecerá embutido no produto. 


Essa redução de ICMS seria benéfica a toda população de baixa renda, pois uma parcela muito expressiva da população não tem rendimentos suficientes para pagarem impostos. Eliminar a totalidade de ICMS da mandioca e seus derivados, que são alimentos básicos, é uma forma inteligente de distribuir renda. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Gomes - PFL
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